
Voto de Congratulação nº___/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PODEMOS, no

uso  de  suas  atribuições  regimentais,  vem  manifestar

Votos de Congratulação aos empresários; Patricia Câmara

Max,  Max  Nogueira,  Jusselem  Brum  Elias  e  Gleistom

Cardoso Pereira e toda equipe da EMPRESA PADARIA BRASIL

pela  reabertura  deste  grande  empreendimento  para  o

Município, que  esta  data  seja  registrado  nos  anais

desta Casa de Leis.

Desejo que as bênçãos de Deus estejam sempre sobre

esta equipe, bem como todos os funcionários. 

Parabéns, e que esta reabertura seja um marco para

esta cidade e sul do estado.

Endereço para envio:

A PADARIA BRASIL

Rua: Costa Pereira, 100
Bairro: Centro
Cidade: Cachoeiro de Itapemirim- ES
Cep: 29300-090

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 16 de setembro de 2021.

Pr. Delandi Pereira Macedo
Vereador – Podemos 19

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 3100330036003500320034003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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